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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 – SALIC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 – SEMU 

 

EDITAL - SIGA 

 

A SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, através Portal de Compras do Governo do Estado do Maranhão, disponível no site 

www.compras.ma.gov.br, conforme descrito neste Edital e seus anexos, às 14:00 horas (horário de 

Brasília) do dia 06 de novembro de 2024. 

 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, do 

Decreto Estadual nº 38.134, de 6 de março de 2023, do Decreto Estadual nº 38.479, de 15 de agosto de 

2023, do Decreto Estadual nº 28.906, de 5 de março de 2013, e demais normas regulamentares pertinentes 

à espécie. 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretaria de Estado da Mulher - SEMU.    

Objeto: Aquisição de veículo tipo caminhonete (pick-up), zero quilômetro, carroceria aberta, ano de 

fabricação/modelo igual ou posterior à data de abertura do pregão, cabine dupla e lugar para 5 

(cinco) ocupantes, para uso da Secretaria de Estado da Mulher, nos termos, condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Esclarecimentos e Impugnações: Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.  

Envio das Propostas: A partir de 22/10/2024 para o endereço http://www.compras.ma.gov.br 

Início da Sessão Eletrônica: 06/11/2024 às 14:00. 

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Estado do Maranhão 

Endereço Eletrônico: www.compras.ma.gov.br  

Endereço para retirada do Edital: www.compras.ma.gov.br ou através do sítio do órgão   

www.mulher.ma.gov.br. 

ORÇAMENTO 

☒ Valor Total Estimado: R$ 293.161,47 (duzentos e noventa e três mil, 

cento e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos). 

☐ Orçamento Sigiloso.  

MODO DE DISPUTA 
☒ Aberto  

☐ Aberto/Fechado 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.mulher.ma.gov.br/
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CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

☒  Menor Preço 

☐  Maior Desconto 

NATUREZA  DO 

OBJETO 

☒  Aquisição  

☐ Serviço  

☐ Obras e Serviços de Engenharia. 

PARTICIPAÇÃO 

– MEI / ME / EPP 

☐ Licitação Exclusiva para MEI/ME/EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 

123/06.  

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para 

MEI/ME/EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06. 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira: Krisleine Bezerra Gomes E-mail: cslsemuma@gmail.com 

Endereço: Av. Professor Carlos Cunha, s/n – Edifício Nagib Haickel – 1º andar, Jaracaty – São 

Luís/MA, CEP: 65.076-820. 

Referência de Tempo: Será considerado, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. Na hipótese 

de não haver expediente no dia de realização deste Pregão Eletrônico, a licitação será realizada no 

primeiro dia útil subsequente, mantendo-se inalterado o horário. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente Pregão tem por objeto a aquisição de veículo tipo caminhonete (pick-up), para uso da 

Casa da Mulher Brasileira, em conformidade com as especificações e quantidades constantes neste Edital 

e anexos. 

1.2. O valor máximo estimado desta licitação é de R$ 293.161,47 (duzentos e noventa e três mil, 

cento e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos). 

1.3. A licitação será realizada em um único item. 

1.4. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no COMPRAS.MA e as 

especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas 

a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.  

1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.6. As despesas decorrentes da contratação do que trata este processo licitatório correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

a. Segundo pré-empenho nº 489/2024: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 52101 Secretaria de Estado da Mulher 

SUBAÇÃO: 025890 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - CASA DA MULHER BRASILEIRA - CONVÊNIO Nº 

061682/2023 

FONTE DE RECURSO: 1.7.00.950828 Convênio nº 950828/2023 – União/Ministério das Mulheres/SEMU 

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52.52 Veículos de Tração Mecânica 

 

b. Segundo pré-empenho nº 485/2024: 

mailto:cslsemuma@gmail.com
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 52101 Secretaria de Estado da Mulher 

SUBAÇÃO: 025890 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - CASA DA MULHER BRASILEIRA - CONVÊNIO Nº 

061682/2023 

FONTE DE RECURSO: 1.5.00.101000 Recursos não Vinculados de Impostos 

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52.52 Veículos de Tração Mecânica 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das propostas, e que estejam previamente registradas no CADFOR/MA – Cadastro de 

Fornecedores do Estado do Maranhão, conforme disposto no Decreto Estadual nº 36.170, de 18 de 

setembro de 2020.  

2.1.1.  O Credenciamento regular no SIGA também deverá ser feito no Portal de Compras do 

Estado do Maranhão, no sítio www.compras.ma.gov.br, conforme disposto no Manual do Licitante 

Pregão Eletrônico, no sítio: https://www.compras.ma.gov.br/portal/tutoriais-e-fornecedor/. 

2.1.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.1.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.1.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

2.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas:  

2.2.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;  

2.2.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados;   

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários;  

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

https://www.compras.ma.gov.br/portal/tutoriais-e-fornecedor/
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2.2.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

2.2.11. Enquadradas nas demais vedações estabelecidas em lei. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem as alíneas 2.2.1 e 2.2.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.5.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.6. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021.  

2.8. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.9. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 

2.10. Cada licitante apresentará uma única proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

2.11. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

2.12. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a 

homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão apresentá-lo junto 

com a documentação de habilitação.  

2.13. A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  

3.1. A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico SIGA - Sistema Integrado de 

Gestão Administrativa no site www.compras.ma.gov.br,  no link “Área do Fornecedor”, mediante 

digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado. 

3.1.1. As informações sobre cadastramento e de como participar do procedimento licitatório 

estão disponíveis no site www.compras.ma.gov.br, menu “Manuais” e no link “Área do Fornecedor”. 

3.1.2.  A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

constante no Portal de Compras Governamentais, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, 

do responsável legal da empresa ou por iniciativa do responsável pelo CADFOR/MA, devidamente 

justificado. 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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3.2. O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da empresa licitante implica 

na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo credenciado, bem como a presunção de 

capacidade técnica para operacionalização do sistema e realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico.  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não podendo ser 

atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que utilizada indevidamente por terceiros. 

3.5. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente.  

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no e-fornecedor 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. Deve, ainda, proceder 

imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção, bem como daqueles 

que se tornem desatualizados. 

 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI: 

4.1. Tendo em vista o valor estimado do presente procedimento e o disposto no art. 7º da Lei Estadual 

nº 10.403/2015, esta não será uma licitação exclusiva às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais. 

4.1.1. Não foram aplicados, neste pregão, os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota 

reservada e subcontratação) para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais, pois os mesmos não apresentaram vantajosidade para a 

Administração Pública neste caso concreto, podendo representar prejuízo na prestação do serviço 

deste objeto, conforme preceitua art. 11, inciso II da Lei Estadual 10.403/2015. 

 

5. DO CADASTRAMENTO INICIAL DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço exclusivamente por meio do SIGA - Sistema 

Integrado de Gestão Administrativa, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.  

5.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado deverá aceitar eletronicamente o 

“Termo de Credenciamento”, possibilitando à Administração conhecer qual representante está 

autorizado pelo licitante a participar do certame, e a “Declaração de Habilitação”, informando que 

cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no presente pregão.  

5.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.  

5.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.4.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 
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5.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Cadastro 

de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas.  

5.6. A documentação solicitada para participação deste pregão deverá ser anexada ao sistema 

conforme o tipo de documento (documentos de proposta de preços e documentos de habilitação).  

5.7. A inversão de documentos anexados ao sistema poderá implicar em desclassificação/inabilitação 

do licitante.  

5.8. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas pelo 

representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído, sob pena de desclassificação do 

certame, sem prejuízo das sanções constantes deste Edital, quando for pertinente.  

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, da 

LC nº 123 de 2006.  

5.10.1. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

e do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à Secretaria de Estado da Mulher a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.13. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.13.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

5.13.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

5.13.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal.  

5.13.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.14. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.15. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 47, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do 

licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do 

licitante proponente, para avaliação de sua conformidade, em meio eletrônico no formato PDF, contendo 

as informações e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, com o seguinte conteúdo de 

apresentação obrigatória: 

6.1.1 Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 

número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento (caso necessário); 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com a quantidade e 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital); 

6.1.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, e total da proposta, 

em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula. 

6.1.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 

Identidade e cargo na empresa;  

6.1.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

da licitação;  

6.1.6. Prazo para entrega: 60 (sessenta) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6.2. Os documentos anexados ao sistema deverão ser cópias fiéis de documentos originais 

autenticados. 

6.3. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 

exigidas. 

6.4. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

do serviço.  

6.7. Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços superiores ao estimados pela 

Administração, que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:  

6.8.1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

6.8.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.9. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.  
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6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais e 

equipamentos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas. 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração Pública Estadual por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico SIGA - 

Sistema Integrado de Gestão Administrativa, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

7.4.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.  

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL.  

7.8.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.11. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado em 

primeiro lugar.  

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. 
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7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a reabertura 

para disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação.  

7.18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

7.19. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para estas. 

7.21.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados pelas 

MEs e EPPs sejam iguais ou até de 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço, quando a primeira 

colocada for empresa de maior porte. 

7.22. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja licitação 

exclusiva para ME/EPP, o critério de desempate será:  

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.23. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos ou prestados por: 

7.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

7.23.2. Empresas brasileiras;  

7.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou lances empatados.  

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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8. DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   

8.1. Encerrada a etapa de envios de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá realizar negociação 

direta com o licitante que tenha apresentado lance com menor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.1.2. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que no prazo de, no mínimo 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao lance vencedor após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

8.3. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.4. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; ou 

8.4.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação, bem como 

analisará a adequação do objeto ofertado com as especificações técnicas requeridas no Edital e os demais 

documentos classificatórios. 

8.6. No caso de desconexão do Pregoeira com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos seus lances. 

8.7. Retornando a conexão da Pregoeira ao sistema, todos os atos praticados pelos licitantes junto ao 

sistema serão considerados válidos. 

8.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou que permaneçam acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.11. Caso entenda que o preço é inexequível a Pregoeira deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demostre a exequibilidade de seu preço, através de:  

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;  
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b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.  

8.12.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.13. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas a saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema SIGA com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

8.15. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema SIGA, devendo 

o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme determinado pela Pregoeira, para cumprimento 

das solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, à luz dos art. 14 e art. 91, §4º, da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros, sem prejuízo de consulta 

complementar a outros cadastros análogos: 

a) Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, no site 

www.compras.ma.gov.br e/ou SICAF;   

b) Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União, no endereço: 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

9.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.7. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que estejam ou não participando na condição de 

subcontratadas, deverão que comprovar possuir os documentos a seguir, independentes de já possuírem 

ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

a) Habilitação Jurídica;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.compras.ma.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 
Avenida Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, São Luís – MA 

CEP: 65.076-802- Edifício Nagib Haickel, 1° andar. 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC   

 

b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

c) Qualificação Técnica; 

d) Qualificação Econômico-financeira. 

9.8. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou cadastro de fornecedores – 

CADFOR (e-fornecedor).  

9.9. É dever da licitante encaminhar a documentação de habilitação exigida pelo Edital e que não esteja 

abrangida pelo CADFOR/MA, em conjunto com a apresentação da proposta nos documentos de habilitação.  

9.10. É dever da licitante atualizar previamente a documentação constante do CADFOR/MA para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

da proposta nos documentos de habilitação, a respectiva documentação atualizada.  

9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.12. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

9.12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

9.12.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

9.12.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.12.1.3. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.12.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

9.12.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

9.12.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

9.12.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.  

9.12.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  
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9.12.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

9.12.1.12. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação 

da seguinte documentação:  

9.12.1.13. No caso de Procurador:  

a) Instrumento de mandato público; ou  

b) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com assinatura 

digital, que possa ser verificada sua autenticidade, conforme art. 12 da Lei 14.133/21, juntamente com: 

9.12.1.14. Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio 

subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.  

a) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador.  

b) No caso de sócio-gerente:  

b.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

9.12.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.  

9.12.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

9.12.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.  

9.12.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS (CRF).  

9.12.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.  

9.12.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado. 

9.12.2.6. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 8.10.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei.  

9.12.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA. 

9.12.3.1. Certidão negativa de falência recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, 

Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria certidão. 

9.12.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  
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9.12.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

9.12.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

9.12.3.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  

9.12.3.5. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

                                        LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
                                                 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

                                               SG =                              Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

                                                                    LC = Ativo Circulante 
                                                                            Passivo Circulante 

 

9.12.3.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 

até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da lei 14.133/21.  

9.12.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

9.12.3.8. São definidos como documentos complementares ao balanço patrimonial e necessários à 

comprovação da qualificação econômico-financeira o termo de abertura e encerramento do livro caixa, 

demonstração de resultado de exercício e notas explicativas, nos termos do art. 69, I, da lei 14.133/21. 

9.12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.12.4.1. No mínimo, 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos 

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 

completo e cargo/função. 

9.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

9.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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9.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.  

9.16. A habilitação será verificada por meio do SIGA, nos documentos por ele abrangidos.  

9.16.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.16.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada digitalmente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por outro meio 

legalmente admitido (Art. 12, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021), garantido ao Agente de Contratação, 

quando houver dúvidas da veracidade da documentação apresentada, a realização de diligências. 

9.17. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

9.17.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

9.18. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.18.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação 

da Pregoeira.  

9.19. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

9.20. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

9.21. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

9.23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

9.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  
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9.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

10.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório ou pedir esclarecimentos por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021, exclusivamente por meio eletrônico.  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão pública. 

10.3. Se acolhida a impugnação, acarretando em alteração do Edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, tal alteração não 

afetar a formulação das propostas.  

10.4. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser anexadas em campo próprio no 

sistema mediante acesso ao sítio www.compras.ma.gov.br e encaminhadas via e-mail: 

cslsemuma@gmail.com.  

10.5. A impugnação e esclarecimento deverão conter os dados do interessado ou de quem o represente, 

devidamente datado e assinado com o nome, endereço, telefone, data e assinatura, além de formulação do 

pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos.  

10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

www.compras.ma.gov.br e publicadas no site www.mulher.ma.gov.br, vinculando os participantes e a 

Administração. 

 

11. DO RECURSO: 

11.1. Após a declaração do licitante vencedor, a Pregoeira abrirá prazo mínimo de 30 (minutos), 

quando qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

qual(is) motivo(s).  

11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

11.1.2. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

11.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

mailto:cslsemuma@gmail.com
http://www.mulher.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.8. Os recursos poderão ser enviados para o e-mail: cslsemuma@gmail.com. 

11.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.11.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.12.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.compras.ma.gov.br. 

 

12.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; ou 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

12.1.6. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.9. Fraudar a licitação; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção). 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência;  

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada; 

mailto:cslsemuma@gmail.com
http://www.compras.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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c) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

devendo seu percentual ser fixado proporcionalmente à gravidade da infração. 

12.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.5.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.  

12.5.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4 a 12.1.12, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

12.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo 

prazo máximo de 5 (cinco) anos. 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como pelas infrações 

administrativas relacionadas no item anterior, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento, e proibirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta, caso estipulada, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12.16. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará o contratado à aplicação de multa de mora, na 

forma prevista em contrato. 

12.16.1. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, permitindo a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme art. 162, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133/2021. 

12.17. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente, amigável ou 

judicialmente. 

12.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no e-fornecedor e, no caso das sanções de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, o responsável será descredenciado por 

igual período estipulado a cada uma delas, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

12.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

13.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o seu 

objeto possuir mais de um item ou lote. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, serão parte integrante 

do Contrato, independentemente de transcrição.  

14.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela 

Pregoeira. 

14.3.1. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 

Edital.  

14.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
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14.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

14.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado 

do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Secretaria de 

Estado da Mulher - SEMU. 

14.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de erros ou falhas, esta somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com e a ocorrência será registrada em ata. 

14.12. A Secretaria de Estado da Mulher poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

14.12.1. Nas hipóteses de anulação/revogação será assegurado aos interessados o exercício prévio do 

contraditório e da ampla defesa. 

14.12.2. A anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato. 

14.12.3. A nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento 

equivalente, ressalvado, ainda, o dispositivo citado no subitem anterior.  

14.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.14. Toda a documentação exigida para o certame poderá ser apresentada em original, por cópia 

autenticada digitalmente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por outro meio legalmente 

admitido (Art. 12, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021).  

14.14.1. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos deverão estar 

acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente.  

14.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital.  

14.16. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e identificadas 

(nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, não havendo 

a necessidade de autenticação do documento. 

14.17. Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento público ou 

particular, o órgão ou a entidade do Poder Executivo considerará não satisfeita a exigência documental 
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respectiva e, no prazo de até cinco dias, dará conhecimento do fato à autoridade competente para adoção 

das providências administrativas, civis e penais cabíveis. 

14.18. No que tange à garantia contratual, o licitante adjudicatário que optar pela oferta de seguro-

garantia deverá fazê-lo previamente à assinatura do contrato, no prazo mínimo de 1 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação, em observação ao art. 96, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

14.19. Este Edital e seus anexos, bem como eventuais alterações e esclarecimentos, estarão à disposição 

dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.compras.ma.gov.br e 

www.mulher.ma.gov.br. 

14.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na legislação em vigor. 

14.21. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.22. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO III MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

São Luís - MA, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

Aline Pinheiro Vasconcelos 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 

(data e assinatura digitais) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.mulher.ma.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº SEMU/00015/2024 

 

01. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de veículo zero quilometro 

tipo PICK UP, conforme as especificações e condições constantes deste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Veículo tipo caminhonete (pick-up) montado sobre chassi, carroceria aberta, 

zero quilômetro; ano de fabricação/modelo igual ou posterior a data da abertura 

do Pregão; Cabine dupla com 04 (quatro) portas laterais; lugar para 05 (cinco) 

ocupantes incluindo o motorista; cor preta; entre eixos mínimo 3000mm; volume 

mínimo do tanque de combustível 75 litros; capacidade mínima do 

compartimento de cargas (carroceria) 1000kg; direção no mínimo hidráulica 

original de fábrica; coluna de direção com regulagem de altura; motor com no 

mínimo 04 cilindros; 16 válvulas; alimentação por injeção eletrônica direta de 

combustível; combustível a diesel; potência mínima: 175cv; transmissão manual 

ou automática; mínimo de 05 marchas a frente e 01 a ré; tração 4x2, 4x4 e 4x4 

reduzida; suspensão dianteira independente com molas helicoidais, barra 

estabilizadora; suspensão traseira de eixo rígido e molas semielípticas; freios no 

mínimo dianteiros a disco ventilados e traseiros a tambor; sistema de freios 

antitravamento (ABS) com EBD (Distribuição Eletrônica de Força de 

Frenagem);controle de estabilidade e tração; comando interno de abertura da 

tampa do tanque de combustível; bancos em couro; travamento elétrico das 

portas; faróis de neblina originais de fábrica; retrovisores com ajuste elétrico; 

sistema de alarme antifurto volumétrico com acionamento embutido na chave; 

protetor de caçamba; jogo de tapetes de borracha compatível com o veículo; 

equipado com protetor de cárter; capota marítima; estribos laterais compatíveis 

com o veículo; ar- condicionado original de fábrica; sistema de som original de 

fábrica com tela multimídia, rádio AM/FM, entrada USB, e conexão bluetooth; 

vidros elétricos em todas as janelas laterais; película fumê (controle solar) em 

conformidade com legislação de trânsito vigente; rodas em aço ou liga leve de aro 

mínimo de 16"; especificação mínima dos pneus de 245/70 R16; NÍVEL DE 

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL SEGUNDO INMETRO DE NO MÍNIMO C PARA A 

CATEGORIA; garantia de fábrica de no mínimo 03 (três) anos ou 100 mil Km 

rodados; veículo equipado com todos os itens de série presentes na versão 

ofertada e com todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigidos pela 

legislação de trânsito; assistência técnica autorizada no Estado do Maranhão na 

região metropolitana de São Luís. Serão aceitas versões comprovadamente 

superiores desde que não modifiquem as características do objeto licitado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 
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Obs: Para fins do presente Termo de Referência utilizou-se como parâmetro as 

especificações técnicas contidas nos modelos: Toyota Hilux, Chevrolet S10, Nissan 

Frontier. 

VALOR TOTAL R$ 293.161,47 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente processo será regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos; 

2.2. Instrução Normativa SEGES/MP n. 05/2017 de 26 de março de 2017, que dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime 

de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica 

e fundacional. 

2.3. Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, DE 7 de julho de 2021, dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

2.4. Instrução Normativa nº 002 de 18 de julho de 2023, dispõe sobre as diretrizes, 

prazos e procedimentos para a solicitação de demanda específica de Processo 

Licitatório para a Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC, 

vinculada à Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores 

do Estado do Maranhão.  

2.5. Instrução Normativa nº 003 de 05 de dezembro de 2023, estabelece procedimentos 

para o funcionamento do Sistema Eletrônico de Informações – SEI para tramitação 

de processos administrativos dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado 

do Maranhão, bem como para a prática de atos processuais por usuários externos. 
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2.6. Decreto nº 38.728/2023, dispõe sobre a suspensão dos procedimentos licitatórios 

nos órgãos do Poder Executivo Estadual e dá outras providências. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. A Casa da Mulher Brasileira de São Luís, implementada como uma das ações do 

Programa Mulher: Viver sem Violência, através do Decreto nº 8.086 de 30/08/2013 

tem como objetivo integrar em um espaço físico concentrar os principais serviços 

especializados e multidisciplinares da rede de atendimento às mulheres em situação 

de violência de acordo com a tipologias e as diretrizes estabelecidas. Em 

funcionamento desde 2017, a Casa da Mulher Brasileira é um espaço integrado de 

acolhimento e atendimento humanizado e qualificado para as mulheres vítimas de 

violência. E é uma estratégia para reduzir e coibir a violência contra a Mulher e 

amparar as vítimas. Sua estrutura física dispõe de vários serviços integrados, entre 

eles a Delegacia Especializada da Mulher, Patrulha Maria da Penha, Apoio 

Psicossocial, Promotoria Especializada em Defesa da Mulher, Núcleo da Defensoria 

Pública e a Vara Especializada em Violência contra a mulher, entre outras. 

Promovendo assim um local único onde a mulher não vai precisar ficar peregrinando 

pela cidade, se revitimizando. 

3.2. Para auxiliar toda esta estrutura no atendimento humanizado das mulheres em 

situação de violência, o Decreto estabelece diretrizes que garantem que seja 

disponibilizado transporte à mulher em situação de violência para o acesso aos 

serviços, quando não integrados, da rede especializada de atendimento. 

3.3. E na Casa da Mulher Brasileira de São Luís ainda não estão integrados aos serviços 

de corpo delito, executados pelo IML, que se localiza a quase 5Km de distância da 

Casa e o serviços de saúde, que são ofertados pelas UPAS espalhadas pelo município 

de São Luís. 

3.4. Ademais, a própria estrutura administrativa da Casa necessita de um meio de 

transporte para poder exercer suas atividades administrativas da melhor forma 

possível e consequentemente oportunizar melhorias no atendimento do público alvo 

da Casa 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudo Técnicos Preliminares. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Veículo novo, zero quilômetro, ano/modelo mais recente e primeiro emplacamento, 

conforme Deliberação nº 64/2008 CONTRAN (Ano modelo igual ou posterior à data 

do pregão); 

5.2. Vidros originais ou adaptados de fábrica (desde que a adaptação seja feita por 

empresa homologada pelo fabricante dos veículos), que deverão abrir e fechar 

completamente na vertical, com seus acionamentos por mecanismos elétricos, nas 

quatro portas; 
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5.3. O veículo deverá ser fornecido na cor branca ou prata, no padrão original de fábrica 

e de linha de produção comercializados no mercado. 

5.4. Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 

5.5. O veículo deverá ser entregue licenciado e emplacado em nome da Secretaria de 

Estado da Mulher, correndo por conta do fornecedor; 

5.6. Todos os itens exigidos na contratação e os equipamentos e acessórios do veículo 

deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. 

5.7. A Garantia mínima de fábrica para motor e câmbio será de 01 ano e garantia mínima 

contra corrosão será de 02 anos, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo 

fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a partir do recebimento 

definitivo do objeto. 

5.8. Sustentabilidade: 

5.8.1. Na execução dos serviços, a Contratada: 

5.8.2. Considerar e atender as recomendações / requisitos / critérios de 

sustentabilidade ambiental, no que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º 

e seus incisos da Instrução Normativa nº01, de 19/01/2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão – IN /SLTI/MPOG; 

5.8.3. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. 

5.8.4. Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 

11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 

5.8.5. Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em 

conformidade com Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos 

Automotores – PROCONVE P7, conforme conforme Resolução Conama nº 

492/2018, e legislação correlata, preferencialmente dotados de tecnologia que 

faculte a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias poluentes, e legislação 
correlata, preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da 

emissão de gases e/ou substâncias poluentes. 

5.9. Requisitos Obrigacionais 

5.9.1. Entregar o veículo, conforme especificações do Termo de Referência e em 

consonância com a proposta de preços, sob pena de impugnação dos mesmos 

pela fiscalização, dentro do prazo estipulado neste TR, no local indicado, 

devidamente acondicionados e em perfeitas condições de uso.  

5.9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  

5.9.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pelo CONTRATANTE;  
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5.9.4. Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;  

5.9.5. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros 

quando da execução do contrato;  

5.9.6. Substituir eventuais produtos que não estejam em conformidade com o termo de 

referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

5.9.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;  

5.9.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato.  

5.9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato.  

5.9.10. Indicar representante como responsável pela contratação, para relacionar-se 

com a contratante.  

5.9.11. Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo 

fornecimento do veículo descrito neste Termo de Referência. 

5.9.12. Subcontratação 

5.9.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.10. Garantia da Contratação 

5.10.1. Não haverá exigência de garantia da contratação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Local de entrega: o veículo futuramente contratado deverá ser entregue na sede da 
SEMU, localizado na av. Carlos Cunha, s/n, Edifício Nagib Haickel, 1º andar, Jaracaty. 

De segunda-feira a sexta-feira das 08:00 as 18:00. 

6.2. A entrega dos itens será sob demanda, ao passo que a SEMU, emitirá Ordem de 

Fornecimento (OF) ou instrumento similar, a qual estabelecerá as informações 

necessárias e das condições de entrega. 

6.3. Mediante a emissão de prévia de ordem de fornecimento ou instrumento congênere, 

consoante juízo de oportunidade e conveniência da Administração, os itens 

contratados poderão ser entregues parceladamente. 

6.4. PRAZO: 60 (sessenta) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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a) Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser 

devidamente justificados e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO. 

b) Os produtos deverão ser entregues em embalagens próprias e resistentes, sem 

qualquer violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade 

das marcas oferecidas. 

6.5. Eventualmente os produtos poderão ser solicitados com prazo menor que o 

estipulado anteriormente, caso em que haverá negociação entre a SEMU e a 

detentora do contrato dessa prestação de serviços.  

6.6. A SEMU poderá cancelar a solicitação do produto mediante comunicação prévia à 

prestadora do serviço, não cabendo qualquer ônus, caso o cancelamento seja 

efetuado com antecedência mínima de 24 horas da data prevista para a realização do 

fornecimento;  

6.7. O horário e endereço para fornecimento serão enviados na solicitação encaminhada 

ao fornecedor.  

6.8. Os itens deverão ser fornecidos de acordo com as especificações técnicas descritas 
neste Termo de Referência e as contidas na proposta, sucedendo que constatadas 

inconformidades no que tange à qualidade ou às características dos materiais 

entregues, estes serão devolvidos a contratada, para que providencie a respectiva 

substituição do item danificado no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas 

após o recebimento da necessária notificação. 

6.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, 

inclusive perante terceiros.  

6.10. Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.10.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.10.2. A Garantia mínima de fábrica para motor e câmbio será de 01 ano e garantia 

mínima contra corrosão será de 02 anos, sendo que prevalecerá a garantia 

oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a partir 

do recebimento definitivo do objeto. 

6.10.3. Quanto às peças, demais componentes e baterias terão garantia igual à fornecida 

pelo fabricante ou de, no mínimo, 90 (noventa) dias, o que for mais vantajoso 

para Administração. 

6.10.4. No caso de defeito(s) em peça(s) e se, consequentemente, houver a sua 

substituição, a garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) 

peça(s) defeituosa(s). 

6.10.5. A assistência durante o período da garantia será prestada pela contratada, ou 

através de designação de concessionária autorizada que esteja localizada na 

cidade de São Luís do Maranhão. 
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6.10.6. A Assistência Técnica englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, 
durante o prazo de garantia, de acordo com os manuais e as normas técnicas 

específicas, afim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas condições 

de uso; 

6.10.7. A contratada deverá, quando da contratação, indicar o(s) nome(s) da(s) 

empresa(s) credenciada/autorizada pelo fabricante do veículo, com sede nos 

Municípios de São Luís e Imperatriz – MA, para prestação dos serviços em 

garantia dos veículos; 

6.10.8. Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, aquela destinada a recompor os 

veículos e equipamentos em virtude do desgaste apresentado ao longo do 

período da garantia, incluindo a reposição de peças e ajustes nos veículos, a ser 

realizada conforme tabelas de serviços, valores e periodicidades constantes na 

proposta do fornecedor apresentada no procedimento licitatório; 6.10.6. 

Entende-se por manutenção CORRETIVA, aquela destinada a remover os vícios 

apresentados pelos veículos, compreendendo substituições de peças, ajustes, 

reparos e demais correções necessárias, a ser realizada sem qualquer ônus 

adicional para a SEMU; 6.10.7. A Assistência Técnica utilizará apenas peças e 

componentes originais; 6.10.8. O fornecedor deverá atender aos chamados para 

Assistência Técnica feitos pela Administração Pública, por telefone ou por 

escrito, e providenciar a resolução total do problema no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas, contadas daquela comunicação. 

6.10.9. Caso algum dos veículos seja enviado para a assistência técnica autorizada, a 

Contratada terá até 05 (dias) dias corridos para devolvê-lo em perfeito estado de 

funcionamento. Se porventura esse prazo for ultrapassado, a Contratada deverá 

substituir o veículo por outro similar até que seja solucionado o problema. 

6.11. Do Emplacamento do Veículo 

6.11.1. Os veículos deverão ser entregues já emplacados, em nome da Secretaria de 

Estado da Mulher, CNPJ nº 08.583.430/0001-76, devidamente registrado no 

DETRAN/MA. 

6.11.2. Qualquer despesa com o emplacamento e/ou transferência dos veículos será 

responsabilidade da Contratada. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a CMB e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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7.4. A CMB poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização 

7.6.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato, ou pelos respetivos substitutos, conforme Lei 14.133, de 2021, art. 117, 

caput. 

7.7. Fiscalização Técnica 

7.7.1. O fiscal técnico do Contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI; 

7.7.2. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.8. Fiscalização Administrativa 

7.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.9. Gestor do Contrato 

7.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 
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8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência, na proposta e/ou na Ordem de Fornecimento devendo 

ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. 7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento do material, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

8.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

8.3. Prazo de Pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M (Indice Geral 

de Preços - Mercado) de correção monetária. 

8.4. Forma de Pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade ADESÃO A ARP, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço por item/serviço. 

9.2. Forma de fornecimento 

9.2.1. O fornecimento do objeto será único e ocorrerá por meio de Ordem de 

Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas ou servidor designado 

pela SEMU, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e 

totais. 

9.3. Exigências de Habilitação 

9.3.1. Habilitação Jurídica 

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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9.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

9.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

9.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.3.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.3.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

9.3.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

9.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.3.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.3.3.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

9.3.3.4.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

9.3.3.4.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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9.3.3.4.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.3.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.3.4. Qualificação Técnica 

9.3.4.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL 

da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos 

compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em 

papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 

ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes 

ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 293.161,47 (duzentos e noventa 

e três mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos). 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da SEMU. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Durante a vigência contratual, aplicar-se-á quando for o caso, a Lei nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

São Luís – MA, 16 de setembro de 2024 

 

 

 

Hallayne Correa Souza 

ID 874910-04 

Membro Permanente da CSL/Equipe de Apoio 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 19/2024 

 

1. Informações Básicas 

1.1. Número do processo: 2024.520101.00062 
 

2. Objeto 

2.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de veículo zero 
quilometro tipo PICK UP. 

3. Descrição da necessidade 

3.1. A Casa da Mulher Brasileira de São Luís, implementada como uma das ações do 

Programa Mulher: Viver sem Violência, através do Decreto nº 8.086 de 30/08/2013 tem 

como objetivo integrar em um espaço físico concentrar os principais serviços 

especializados e multidisciplinares da rede de atendimento às mulheres em situação de 

violência de acordo com a tipologias e as diretrizes estabelecidas. Em funcionamento 

desde 2017, a Casa da Mulher Brasileira é um espaço integrado de acolhimento e 

atendimento humanizado e qualificado para as mulheres vítimas de violência. E é uma 

estratégia para reduzir e coibir a violência contra a Mulher e amparar as vítimas. Sua 

estrutura física dispõe de vários serviços integrados, entre eles a Delegacia 

Especializada da Mulher, Patrulha Maria da Penha, Apoio Psicossocial, Promotoria 

Especializada em Defesa da Mulher, Núcleo da Defensoria Pública e a Vara Especializada 

em Violência contra a mulher, entre outras. Promovendo assim um local único onde a 

mulher não vai precisar ficar peregrinando pela cidade, se revitimizando. 

3.2. Para auxiliar toda esta estrutura no atendimento humanizado das mulheres em 

situação de violência, o Decreto estabelece diretrizes que garantem que seja 

disponibilizado transporte à mulher em situação de violência para o acesso aos serviços, 

quando não integrados, da rede especializada de atendimento. 

3.3. E na Casa da Mulher Brasileira de São Luís ainda não estão integrados aos 

serviços de corpo delito, executados pelo IML, que se localiza a quase 5Km de distância 

da Casa e o serviços de saúde, que são ofertados pelas UPAS espalhadas pelo município 

de São Luís. 

3.4. Ademais, a própria estrutura administrativa da Casa necessita de um meio de 

transporte para poder exercer suas atividades administrativas da melhor forma possível 

e consequentemente oportunizar melhorias no atendimento do público alvo da Casa. 
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4. Área requisitante 

 

Casa da Mulher Brasileira Wanda Moura Leite 

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação 

5.1. Veículo novo, zero quilômetro, ano/modelo mais recente e primeiro 

emplacamento, conforme Deliberação nº 64/2008 CONTRAN (Ano modelo igual ou 

posterior à data do pregão); 

5.2. Vidros originais ou adaptados de fábrica (desde que a adaptação seja feita por 

empresa homologada pelo fabricante dos veículos), que deverão abrir e fechar 

completamente na vertical, com seus acionamentos por mecanismos elétricos, nas 

quatro portas; 

5.3. O veículo deverá ser fornecido na cor branca ou prata, no padrão original de 

fábrica e de linha de produção comercializados no mercado. 

5.4. Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN 

5.5. O veículo deverá ser entregue licenciado e emplacado em nome da Secretaria 

de Estado da Mulher, correndo por conta do fornecedor; 

5.6. Todos os itens exigidos na contratação e os equipamentos e acessórios do 

veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. 

5.7. A Garantia mínima de fábrica para motor e câmbio será de 01 ano e garantia 

mínima contra corrosão será de 02 anos, sendo que prevalecerá a garantia oferecida 

pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a partir do recebimento 

definitivo do objeto. 

5.8. Sustentabilidade: 

5.8.1. Na execução dos serviços, a Contratada: 

5.8.2. Considerar e atender as recomendações / requisitos / critérios de 

sustentabilidade ambiental, no que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º e seus 

incisos da Instrução Normativa nº01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – IN 

/SLTI/MPOG; 

5.8.3. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas. 

5.8.4. Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, 

de 11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 

5.8.5. Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em 

conformidade com Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores 

– PROCONVE P7, conforme conforme Resolução Conama nº 492/2018, e legislação 

correlata, preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da 

emissão de gases e/ou substâncias poluentes, e legislação correlata, preferencialmente 

Área Requisitante Responsável 
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dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias 

poluentes. 

6. Levantamento de Mercado 

6.1. Considerando a necessidade de descolamento de transporte terrestre 

pela CMB, temos 2 (duas) soluções possíveis: 

 

SOLUÇÃO 01: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS: 

a) O serviço consiste na disponibilização de veículos pela empresa contratada, a 

qual se responsabiliza pela manutenção de cada veículo disponibilizado, pela gestão da 

documentação pertinente e pela substituição dos veículos. A modelagem inclui franquia 

mensal e valor por km rodado, porém tem algumas desvantagens: 

b) Ao longo do tempo, os pagamentos das locações acumulados podem exceder 

o custo total de compra de veículos próprios; 

c) Os veículos disponíveis podem não atender totalmente às necessidades 

específicas da CMB, como requisitos de carga, segurança ou acessibilidade. 

 

SOLUÇÃO 02: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS: 

a) Aquisição de veículos para o descolamento de transporte terrestre pelo SEMU 

possui os seguintes atrativos: 

b) A SEMU possui em seu corpo de servidores e colaboradores, motorista 

terrestre devidamente habilitados; 

c) A Administração possui contrato vigente de serviços continuados de 

manutenção preventiva e corretiva de mecânica em geral, pintura, lanternagem, 

conserto de sistema de arrefecimento, ar condicionado, serviços de tapeçaria, 

capotaria, balanceamento e alinhamento, cambagem, troca de óleo e filtros, 

lubrificação, instalação de acessórios, lavagem, conserto de pneus e outros serviços 

necessários, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, para o perfeito 

funcionamento dos veículos da SEMU; 

d) A aquisição de novos veículos visa à renovação parcial da frota da SEMU/CMB, 

pois a maioria já tem mais de 6 (seis) anos de uso, ou seja, estão muito desgastando 

com o tempo; 

7. Descrição da solução como um todo 

 

7.1. Considerando que trata-se de recursos de transferência especial, advindo de 

Convênio Federal com exclusividade para investimento, a solução mais viável e 

adequada é a aquisição de veículo. 

7.2. A partir do levantamento de soluções aplicadas em órgãos diversos da 

Administração Pública, verifica-se que é prática reiterada a contratação de veículos 

automotores para atender suas respectivas demandas. 
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7.3. A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o 

preenchimento dos requisitos de conforto e segurança adequados ao deslocamento das 

mulheres vitimas de violência que buscam os serviços da Casa. 

7.4. A aquisição de veículos novos agregará garantia contratual geralmente de 1 a 

3 anos, prazo em que o custo de manutenção com o equipamento será quase 

integralmente suprimido. Além disso, prescindirá de novas contratações correlatas 

para a gestão, podendo utilizar os atuais contratos à disposição da frota. 

7.5. Assim é imprescindível a renovação, pelo menos parcial da frota, o que poderá 

ser providenciado pela aquisição de veículo novo conforme propõe este estudo. 

7.6. A caracterização do veículo foi estabelecida com base na experiência de 

aquisições anteriores e na busca de padronização das características da frota da 

Secretaria, visando à maior vantajosidade econômica – custo/benefício (economia de 

combustíveis, menores gastos com manutenção preventiva e corretiva, etc.). 

7.7. Em análise comparativa ficaram demonstradas as vantagens (pontos fortes) e 

desvantagens (riscos, limitações, problemas) referentes à adoção de cada solução, 

demonstrando como cada uma delas cumpre ou descumpre os requisitos da aquisição. 

7.8. Desta forma, para a compra do item o mesmo deverá obedecer aos requisitos 

técnicos a serem especificados no edital. Vale ressaltar, que a medida a ser adotada 

encontra respaldo jurídico na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Outrossim, neste 

processo licitatório os fornecedores cotam o produto a ser entregue no local e espaço 

solicitado com todos os encargos inclusos, sendo: 1 – Frete; 2 – Impostos e 3 – Descarga. 

Devendo a entrega dos produtos/serviços ser feita na quantidade e no local a ser 

informado pela secretaria solicitante. 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

8.1. Para estimativa da quantidade foi analisado o Plano de Trabalho do Convênio 
nº 061682/2023, onde especifica a meta nº 1 - Adquirir 1 (um) veículo médio porte 
(PICK UP) para apoiar as atividades da CMB. 

8.2. Segue quadro descritivo abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Veículo tipo caminhonete (pick-up) montado sobre chassi, carroceria 
aberta, zero quilômetro; ano de fabricação/modelo igual ou posterior a data 
da abertura do Pregão; Cabine dupla com 04 (quatro) portas laterais; lugar 
para 05 (cinco) ocupantes incluindo o motorista; cor preta; entre eixos 
mínimo 3000mm; volume mínimo do tanque de combustível 75 litros; 
capacidade mínima do compartimento de cargas (carroceria) 1000kg; 
direção no mínimo hidráulica original de fábrica; coluna de direção com 
regulagem de altura; motor com no mínimo 04 cilindros; 16 válvulas; 
alimentação por injeção eletrônica direta de combustível; combustível a 
diesel; potência mínima: 175cv; transmissão manual ou automática; 
mínimo de 05 marchas a frente e 01 a ré; tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida; 
suspensão dianteira independente com molas helicoidais, barra 
estabilizadora; suspensão traseira de eixo rígido e molas semielípticas; 
freios no mínimo dianteiros a disco ventilados e traseiros a tambor; sistema 
de freios antitravamento (ABS) com EBD (Distribuição Eletrônica de Força 
de Frenagem);controle de estabilidade e tração; comando interno de 
abertura da tampa do tanque de combustível; bancos em couro; travamento 
elétrico das portas; faróis de neblina originais de fábrica; retrovisores 
com ajuste elétrico; sistema de alarme antifurto volumétrico com 
acionamento embutido na chave; protetor de caçamba; jogo de tapetes de 
borracha compatível com o veículo; equipado com protetor de cárter; 
capota marítima; estribos laterais compatíveis com o veículo; ar- 
condicionado original de fábrica; sistema de som original de fábrica com 
tela multimídia, rádio AM/FM, entrada USB, e conexão bluetooth; vidros 
elétricos em todas as janelas laterais; película fumê (controle solar) em 
conformidade com legislação de trânsito vigente; rodas em aço ou liga leve 
de aro mínimo de 16"; especificação mínima dos pneus de 245/70 R16; 
NÍVEL DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEL SEGUNDO INMETRO DE NO 
MÍNIMO C PARA A CATEGORIA; garantia de fábrica de no mínimo 03 (três) 
anos ou 100 mil Km rodados; veículo equipado com todos os itens de série 
presentes na versão ofertada e com todos os equipamentos de segurança 
obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito; assistência técnica 
autorizada no Estado do Maranhão na região metropolitana de São Luís. 
Serão aceitas versões comprovadamente superiores desde que não 
modifiquem as características do objeto licitado. 
 
 
Obs: Para fins do presente Termo de Referência utilizou-se como parâmetro 
as especificações técnicas contidas nos modelos: Toyota Hilux, Chevrolet 
S10, Nissan Frontier. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

9.1. Valor (R$): 267.671,50 
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DESCRIÇÃO QTDE 

Contrato 
12/2024-
SEFAZ 

Contrato 
144/2023-SSP 

Pregão 
Eletrôn.
11/202
4 

ARP 21/2024 - 
TJTO 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

Veículo tipo 
caminhonete 
(pick-up) montado 
sobre chassi, 
carroceria aberta, 
zero quilômetro; 
ano de 
fabricação/model
o igual ou 
posterior a data da 
abertura do 
Pregão;  
 

 
1 

 
 
R$ 231.360,00 
 
 

 

 
 
R$ 310.926,00 
 
 

 

R$ 290.000,00 R$ 246.400,00 R$ 269.671,50 

VALOR TOTAL R$ 267.671,50 

 

9.2. Importante mencionar que a ARP 21/2024-TJTO que se demonstrou vantajosa, 

foi consultada para adesão, contudo o fornecedor não demonstrou interesse na adesão. 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

10.1. Considerando a natureza e a quantidade a ser adquirida, não haverá 

parcelamento da solução, realizando aquisição de um veículo médio porte (PICK UP), 

sendo a licitação de item único. 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

11.1. A Administração possui contrato vigente de fornecimento de combustível, além 

dos serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de mecânica em geral, 

pintura, lanternagem, conserto de sistema de arrefecimento, ar condicionado, serviços de 

tapeçaria, capotaria, balanceamento e alinhamento, cambagem, troca de óleo e filtros, 

lubrificação, instalação de acessórios, lavagem, conserto de pneus e outros serviços 

necessários, incluindo o fornecimento de peças e acessórios. 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

12.1. A aquisição esta alinhada com o Plano Anual de Contratações. 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

13.1. Maior eficácia no atendimento às demandas internas, para seu cumprimento, 



  
 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC  

 

 

                                                                                                                                                                                                                 

Avenida Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, São Luís – MA 

CEP: 65.076-802- Edifício Nagib Haickel, 1° andar. 

                  

 

 

dependam da utilização de veículo automotor oficial para que os servidores e mulheres 

possam se deslocar com adequada segurança e conforto a fim de desenvolver com 

qualidade sua missão institucional, importando a melhor entrega à sociedade. 

13.2. Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que o 

veículo novo não demandará ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por 

garantia contratual, durante o período garantia; 

13.3. Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos 

dispõem de tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética. 

14. Providências a serem Adotadas 

14.1. Secretaria de Estado da Mulher e a Casa da Mulher Brasileira possuem pessoal 
capacitado para atuar na fiscalização do contrato e gestão dos instrumentos resultante 
da aquisição. 

15. Possíveis Impactos Ambientais 

15.1. A aquisição de veículos institucionais pode ter diversos impactos ambientais, 

considerando aspectos como consumo de recursos naturais, emissões de gases de efeito 

estufa, poluição do ar e do solo, dentre outros, conforme listagem abaixo: 

15.2. Emissões de Gases de Efeito Estufa: Impacto: Emissão gases de efeito estufa, 

como dióxido de carbono (CO2), contribuindo para o aquecimento global e mudanças 

climáticas. 

15.3. Medidas Mitigadoras: Optar por veículos com baixo consumo de combustíveis 

fósseis. 

15.4. Consumo de Água e Energia: Impacto: O processo de produção de veículos 

requer grandes quantidades de água e energia, contribuindo para o esgotamento de 

recursos naturais. 

15.5. Medidas Mitigadoras: Estimular a aquisição de veículos com processos de 

produção mais sustentáveis e eficientes, além de promover a economia de água e energia 

nos processos relacionados à frota de veículos. 

15.6. Descarte de Resíduos: Impacto: A vida útil dos veículos tem um fim, e o descarte 

inadequado pode levar à poluição do solo e dos recursos hídricos. 

15.7. Medidas Mitigadoras: Implementar políticas de reciclagem e reutilização de 

componentes dos veículos no momento do descarte, bem como dar preferência a 

fabricantes que adotem práticas de sustentabilidade. 

15.8. Treinamento e Conscientização: Impacto: Os motoristas podem influenciar no 

consumo de combustível e emissões de carbono através do estilo de direção. 

15.9. Medidas Mitigadoras: Realizar treinamentos para os motoristas com foco em 

condução econômica e ambientalmente consciente, visando reduzir o impacto da frota na 

natureza. 

16. Declaração de Viabilidade 

16.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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16.2. Justificativa da Viabilidade 

16.2.1. Considerando a necessidade da contratação já demonstrada nestes Estudos 
Preliminares, entende- se por sua viabilidade e razoabilidade. 

17. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se 

no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

São Luís, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

HALLAYNE CORREA SOUZA 

ID 874910-4 

Membro Permanente da CSL/Equipe de apoio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 – SIGA – SEMU 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 – SALIC/MA 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O ESTADO DO 

MARANHÃO, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

MULHER, E A EMPRESA XXXX., 

PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE (PICK-UP), ZERO 

QUILÔMETRO. 

  

O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, pessoa 
jurídica de direito público interno, sediada na Av. Prof. Carlos Cunha, s/n, Edifício Nagib 
Haickel, 1º andar, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.593.430/0001-76, 
neste ato representado pela secretária, Srª. XXXXXXXXXXXX, brasileira, XXXXXXXXXX, 
inscrita no CPF nº XXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXXXXXXX, 
residente na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a empresa .............................................., inscrita no 
CNPJ sob o nº ..............................., Inscrição Estadual nº ..............................., situada na 
.............................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por .............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato decorrente de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2024 – SEMU/MA, Processo Administrativo nº 015/2024, com 
fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual nº 38.425 
de 20 de julho de 2023 alterado pelo Decreto Estadual nº 38.479 de 15 de agosto de 2023, 
Decreto Estadual nª 38.136, de 06 de março de 2023, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de 
dezembro de 2015, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veículo tipo caminhonete (pick-up), 

para uso da Casa da Mulher Brasileira, em conformidade com as especificações e 

exigências constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2024- SALIC/MA e seus 

Anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO   

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº xxx/2024-SALIC/MA e seus Anexos, além da Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL  

O valor total anual deste Contrato é de R$ 293.161,47 (duzentos e noventa e três mil, 
cento e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  

c. Segundo pré-empenho nº 489/2024: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 52101 Secretaria de Estado da Mulher 

SUBAÇÃO: 025890 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - CASA DA MULHER BRASILEIRA - 

CONVÊNIO Nº 061682/2023 

FONTE DE RECURSO: 1.7.00.950828 Convênio nº 950828/2023 – União/Ministério das 

Mulheres/SEMU 

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52.52 Veículos de Tração Mecânica 

 

d. Segundo pré-empenho nº 485/2024: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 52101 Secretaria de Estado da Mulher 

SUBAÇÃO: 025890 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - CASA DA MULHER BRASILEIRA - 

CONVÊNIO Nº 061682/2023 

FONTE DE RECURSO: 1.5.00.101000 Recursos não Vinculados de Impostos 

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52.52 Veículos de Tração Mecânica 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura e 
com eficácia após a publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O veículo deverá ser entregue na sede da SEMU, localizado na av. Carlos Cunha, s/n, 
Edifício Nagib Haickel, 1º andar, Jaracaty, de segunda-feira a sexta-feira das 8h às 18h. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de entrega será de 60 (sessenta) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, podendo ser concedida prorrogação mediante 
pedido e justificativa prévia. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Fornecimento ou instrumento 
similar emitida pela CONTRATANTE, contendo as informações do item, quantidades, 
preços unitários e totais. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O transporte e entrega do veículo correrão por conta exclusiva 
da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 
direta ou indiretamente do fornecimento do objeto deste Contrato, correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços prestados devem estar em total conformidade com 
as especificações do Termo de Referência do presente Processo de Utilização. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A simples entrega do veículo não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após 
a vistoria e comprovação da conformidade pelo Fiscal de Contrato da SEMU, atestando a 
presença de todos os acessórios solicitados e toda a documentação regularizada junto ao 
DETRAN e demais órgãos pertinentes. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recebimento provisório ocorrerá a partir da entrega, para 
efeito da verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis após a verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência do presente Processo de Utilização e na Proposta de Preços. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o objeto contratual não atenda às condições descritas no 
Termo de Referência do presente Processo de Utilização ou apresente quaisquer vícios 
de fabricação, será imediatamente devolvido pela CONTRATANTE ao fornecedor para 
substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da 
notificação formal por parte da SEMU, cabendo à CONTRATADA arcar com os custos da 
substituição.  

 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

O prazo de garantia é de 90 (noventa) dias, conforme estabelecido na Lei nº 8.078/1990 
- Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A garantia mínima de fábrica para motor e câmbio será de 01 
(um) ano, e a garantia mínima contra corrosão será de 02 (dois) anos, prevalecendo 
aquela oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a partir 
do recebimento definitivo do objeto. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A assistência durante o período da garantia será prestada pela 
CONTRATADA ou por meio de concessionária autorizada por aquela designada, que 
esteja localizada na cidade de São Luís do Maranhão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Assistência Técnica englobará todas as manutenções 
preventivas e corretivas durante o prazo de garantia, de acordo com os manuais e as 
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normas técnicas específicas, a fim de manter o veículo e equipamentos em perfeitas 
condições de uso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Compreende-se por manutenção PREVENTIVA, aquela destinada 
a recompor os veículos e equipamentos em virtude do desgaste apresentado ao longo do 
período da garantia, incluindo a reposição de peças e ajustes nos veículos, a ser realizada 
conforme tabelas de serviços, valores e periodicidades constantes na proposta do 
fornecedor apresentada no procedimento licitatório; e entende-se por manutenção 
CORRETIVA, aquela destinada a remover os vícios apresentados pelos veículos, 
compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e demais correções necessárias, 
a ser realizada sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 
 
 PARÁGRAFO QUINTO: A Assistência Técnica utilizará apenas peças e componentes 
originais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: O fornecedor deverá atender aos chamados para Assistência 
Técnica feitos pela Administração Pública, por telefone ou por escrito, e providenciar a 
resolução total do problema, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas ou em outro 
previamente acordado, contados da data da comunicação. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: São isentos do pagamento do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores – IPVA os veículos de propriedade do Estado, conforme previsto 
no art.91°, inciso I, da Lei Nº 7.799 DE 19/12/2002. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá manter ampla rede de assistência técnica, 
no Estado, com capacidade para realizar durante o período de garantia, a manutenção 
dos veículos e adaptações, devendo caso seja necessário, enviar equipe volante até a sede 
da Unidade detentora do veículo, onde o serviço será executado, ou conduzir o veículo 
até a localidade mais próxima onde o serviço poderá ser prestado, sendo que a 
responsabilidade e os custos de transporte, que nesse caso deverá ser realizado em 
veículo apropriado (caminhão “cegonha” ou guincho plataforma), correrão única e 
exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogável por igual período, sendo o 
pagamento feito pela CONTRATANTE à CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária, em até 10 (dez) dias úteis após o fim do prazo de liquidação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das 
Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista atualizadas, e da Certidão Negativa de 
Débitos da CAEMA (caso necessário), podendo ser feita consulta online pela 
CONTRATANTE para fins de verificação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para concretização do pagamento, a CONTRATADA deverá 
comprovar a manutenção de todas as condições de habilitação previstas no Termo de 
Referência deste Processo de Utilização e no Edital do Pregão Eletrônico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento.  
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PARÁGRAFO QUARTO: Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e possível proibição de 
contratar com o Poder Público. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de 
irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação por escrito para que 
regularize sua situação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa.  
 
PARÁGRAFO SEXTO: A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste 
Contrato e no Termo de Referência ou com qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento será devolvida à CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para 
pagamento. A nova contagem do prazo iniciará a partir da respectiva regularização. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável.  
 
PARÁGRAFO OITAVO: Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
PARÁGRAFO NONO: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

I. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas 

pela CONTRATADA;  
b) Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência;  
c) Rejeitar, no todo ou em parte, o veículo que a CONTRATADA entregar fora 

das especificações do Termo de Referência;  
d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 

servidor responsável pelo recebimento dos materiais/produtos adquiridos; 
e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for 

o caso;  
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Termo de 

Referência e neste Contrato;  
g) Notificar por escrito à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 

II. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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a) Atender aos requisitos de qualidade do objeto contratual; 
b) Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência 

e em consonância com a Proposta de Preços; 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  

d) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE;  

e) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do 
contrato;  

f) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;  

g) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que 
seus funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 
terceiros quando da execução do contrato;  

h) Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que 
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de 
preços, com as mesmas especificações;  

i) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato;  

l) Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito, 
ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão 
ser de imediato, confirmados por escrito;  

m) Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;  

n) A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação 
pela CONTRATADA, sob pena das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021; 

o) A CONTRATADA deve observar, durante a vigência do contrato, que é 
proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da 
Administração; 

p) Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos 
na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05/06/2012, da 
Casa Civil/ Presidência da República;  

q) Indicar representante como responsável pela contratação, para relacionar-
se com a contratante.  

r) Prestar todos os esclarecimentos que se fizerem necessários ou que sejam 
solicitados pelo fiscal da CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (Lei 

Anticorrupção). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b” a “g” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “h” a “k” do caput, bem como nas alíneas “b” a “g”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

d) Multa moratória de: 

i. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, desde o segundo até o trigésimo dia;  

ii. 0, 66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o 

valor da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não 

podendo ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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d.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

e) Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do caput, 

de até 30% do valor do Contrato, e cuja fixação variável guardará relação com 

a gravidade da infração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar 

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO OITAVO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a 

ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, caso 

estipulada, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A multa de mora poderá ser convertida em multa 

compensatória, permitindo a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme art. 162, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

e-fornecedor e, no caso das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade, o responsável será descredenciado por igual período estipulado a cada 

uma delas, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à 

contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da 

Administração Pública, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

Estado e cobrados judicialmente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Caberá ao Fiscal do contrato, designado pela 

CONTRATANTE, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

SIGA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da CONTRATANTE e com 
apresentação das devidas justificativas.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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Constituem motivos ensejadores da extinção do presente Contrato, os enumerados no 
artigo 137 e seguintes, da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as disposições do art. 
79 do mesmo diploma legal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e 
a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, 
do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUSTENTABILIDADE   

A CONTRATADA estará obrigada a adotar as seguintes práticas de sustentabilidade 
ambiental, em observância à IN SLTI-MPOG n. 01/2010: 

a)  Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; 
b) Adotar medidas para redução do consumo de energia elétrica e de produção de 

resíduos sólidos; 
c) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
d) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços;  
f) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na 
fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores 
de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para 
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 
1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;  

g) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, especialmente devido a potencial 
utilização de produtos químicos considerados tóxicos na produção dos materiais. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Aplicam-se, no que couber, as demais disposições do art. 6º da IN 
SLTI-MPOG n. 01/2010. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONSULTA AO CEI   
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A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor 
da CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pela CONTRATANTE ao 
Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI, para verificação da situação daquela em 
relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei 
Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Constatada a existência de registro da contratada no CEI, a 
CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no 
art. 7º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS COMUNICAÇÕES   

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO   

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial do 
Estado, obedecendo ao disposto no art. 94, Lei Federal n° 14.133/2021, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO   

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento.  

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em ___ (____) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem.  

 

São Luís, XX de XXXXX de 2024. 

 

___________________  
CONTRATANTE 
 _____________________  
CONTRATADA  
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________                               ______________________  
RG Nº CPF Nº                                            RG Nº CPF Nº 

 


